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ARP nº 006/2023 – Lote III, IV, V e VI 
Pregão nº 020/2023. 
Processo nº 2023-V5QPT. 
 

Pelo presente instrumento, O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO - SEG, órgão da Administração 
Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.530/0012-04, 
com sede na Rua Sete de Setembro, 362, Centro de Vitória/ES, representada 
legalmente pela sua  Subsecretária de estado do Governo para Assuntos 
Administrativos ANDRESSA LEAL SANTOS, brasileira, divorciada, Servidora 
Pública, CPF: 035.905.087-52,  RG 1273983 SSP-ES, residente e domiciliada 
na Avenida Coronel José Martins de Figueiredo, nº 140, Bairro: Maruípe,  
Vitória/ES, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 020/2023 lote III, IV, V e VI, RESOLVE 
registrar os preços da empresa ORIGINAL COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.390.461/0001-30, situada na Rua Bethoven, nº 145, sala 02, Parque 
Residencial Laranjeiras, Serra/ES, representada pela sua Sócia Administrativa 
NILZETE PERTEL, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF nº 
841.030.007-91, com RG de nº 2.230.194 SPTC-ES, residente e domiciliada na 
Rua Maria Carolina Martins, nº 62, São Silvano, Colatina/Es,  atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, e regido pela Lei 10.520/2002, pelo Decreto Estadual 2.458-
R/2010, pelo Decreto Estadual1.790-R/2007, pela Lei 8.666/1993 e suas 
alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de 
materiais de construção civil, de pintura, elétrico, hidráulico, ferramentas 
manuais e equipamentos necessários à realização da manutenção predial 
preventiva e corretiva, para as edificações sob a responsabilidade desta 
Secretaria de Estado do Governo, dos produtos de acordo com os lotes III, IV, V 
e VI especificados no Anexo I do Edital. 

1.2 - Integram esta Ata, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

(a) Anexo A – Especificação dos preços; 
(b) Anexo B – Minuta de Ordem de Fornecimento; 
(c) o Edital e todos os seus Anexos; 
(d) a Proposta Comercial da Contratada. 
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2 - DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo 
desta Ata, e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, 
encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas 
inerentes à compra. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto 
no item 3 deste instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação 
específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses 
previstas na Lei 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

3 - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

3.1.1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

3.1.2 - frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido; 

3.1.3 - convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de 
negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.2.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
sanção administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente 
aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

3.2.2 - Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade 
de negociação. 

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
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3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado 
o critério de revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente 
pactuadas. 

3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que 
a parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à 
formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou 
minoração de seus encargos. 

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer 
aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional 
à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de 
memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles 
eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada 
a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que 
inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não 
será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera 
o prazo de um ano. 

3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 

3.5.3.1 - ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

3.5.3.2 - o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido 
antes da formulação da proposta definitiva ou após a finalização da 
vigência da Ata; 

3.5.3.3 - ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a 
majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

3.5.3.4 - a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de 
seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da 
ocorrência do evento. 

3.6 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 
precedida de análise pela Secretaria de Estado de Controle e Transparência e 
Procuradoria Geral do Estado, e não poderá exceder o preço praticado no 
mercado. 

4 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou 
quando o fornecedor: 
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4.1.1.1 - não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

4.1.1.2 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar 
este superior aos praticados no mercado; 

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, 
comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar 
cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro 
de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da 
autoridade competente. 

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação 
de sanção administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração 
cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula 
décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, 
a comunicação será efetivada através de publicação na imprensa oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia 
subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a 
comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e 
decisão da Administração. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos produtos adquiridos, até o décimo 
dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente 
aceita pelo Contratante, vedada a antecipação. 

5.2 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 
seguintes termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑋  
12 

100
 𝑋 

𝑁𝐷

360
 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 
ND = Número de dias em atraso. 
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5.3 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

5.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da 
fatura devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo 
da fatura. 

5.5 - A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente, o estabelecido na 
Lei 4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

5.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 
Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA  

6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, 
contado do dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua 
prorrogação. 

6.2 - O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços 
apresentará como termo inicial o recebimento da ordem de fornecimento e como 
termo final o recebimento definitivo dos produtos pela Administração, 
observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem prejuízo 
para o prazo mínimo de garantia e validade dos produtos adquiridos. 

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas 
dotações orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta que participarem ou aderirem à contratação e serão especificadas ao 
tempo da contratação. 

8 - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 

8.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de 
formalização da aquisição com os fornecedores, devendo o seu resumo ser 
publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos 
na Lei 8.666/1993. 

8.2 - Quando houver necessidade de aquisição dos produtos por algum dos 
órgãos participantes da Ata, o fornecedor será convocado para receber a ordem 
de fornecimento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos. 

8.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo 
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fornecedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 
aceito pelo ente promotor do certame. 

8.4 - Se o fornecedor se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não 
dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da 
Administração, poderá a ordem de fornecimento ser expedida para os demais 
proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os produtos ao preço e 
nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de 
classificação. 

9 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 

9.1 - A entrega do objeto da ATA dar-se-á no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
após a emissão da ordem de fornecimento. 

9.2 - O produto será entregue em dias úteis, no horários de 09:00 às 12:00h e 
13:00 às 17:00h, no seguinte endereço Almoxarifado da Secretaria de Estado do 
Governo, situado à Rua Sete de Setembro, nº 362, 1º andar - Centro – Vitória – 
ES – Palácio da Fonte Grande. 

9.3 - A Administração designará servidor (ou comissão de, no mínimo, três 
membros, na hipótese de compras de valor superior a R$ 80.000,00, conforme 
o art. 15, § 8º, da Lei 8.666/1993) para recebimento do objeto contratual da 
seguinte forma: 

9.3.1 - Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com a especificação demandada e com a 
proposta apresentada, atestado por escrito.  

9.3.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias corridos 
contados do recebimento provisório, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.5 - No caso de os objetos serem entregues em desconformidade, a 
CONTRATADA será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a 
correção de falhas ou a substituição por outros, em até 05 (cinco) dias corridos. 

9.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução. 
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10 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

10.1 - Os produtos objeto deste Registro de Preços terão garantia de, no mínimo, 
12 (doze) meses, contados a partir da data da entrega dos mesmos, ou o 
indicado pelo fabricante, prevalecendo o maior período. 

11 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1 - Compete à Contratada: 

(a) entregar os equipamentos de acordo com as condições e prazos propostos 
e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia; 

(b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Contratante; 

(c) manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as  
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII do art. 55 da Lei  
8.666/1993; 

(d) garantir a execução qualificada do ARP durante o período de garantia.  

(e) Observar vedação da subcontratação no todo ou em parte, do objeto 
contratado. 

11.2 - Compete à Contratante: 

(a) efetuar o pagamento do preço previsto nos termos desta ATA; 

(b) definir o local para entrega dos produtos adquiridos; 

(c) designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na 
hipótese do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/1993) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos adquiridos. 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - O atraso injustificado na execução da ATA sujeitará o licitante contratado 
à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

12.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia 
de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do ARP, ou sobre o saldo 
reajustado não atendido, caso encontre-se parcialmente executado; 

12.1.2 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração 
cancele a ARP e aplique as outras sanções previstas no item 10.2 deste edital 
e na Lei 8.666/1993. 
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12.2 - A inexecução total ou parcial da ATA ensejará a aplicação das seguintes 
sanções ao licitante contratado: 

(a) advertência; 

(b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez 
por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

(c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 

(d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e na ATA e das demais cominações legais, especificamente nas 
hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a ARP, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da ARP, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e o art. 28 do Decreto 2.458-
R/2010; 

(e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 

12.2.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são 
cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa 
compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

12.2.2 - Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, 
a autoridade competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de 
Gestão e Recursos Humanos - SEGER, a fim de que, se confirmada, tenha 
efeito perante a Administração Pública Estadual. 

12.2.3 - Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam 
confirmadas pelo Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - 
SEGER, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua 
autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 
modalidades sancionatórias. 

12.2.4 - Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas 
previstas neste item, competirá ao órgão promotor do certame proceder com 
o registro da ocorrência no CRC/ES, e a SEGER, no SICAF, em campo 
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apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea “d”, deverá, 
ainda, ser solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF e no CRC/ES. 

12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, 
observando-se as seguintes regras: 

(a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor 
do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a 
apresentação de defesa prévia; 

(b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 
aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado 
reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

(c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em 
que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os 
casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei 8666/1993; 

(d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da 
vigência da ata, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local 
anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

(e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada 
e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do 
licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 8.666/1993; 

(f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à 
análise da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo. 

12.4 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas 
pela Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos 
valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente 
executadas da ARP; 

12.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 
acarretarem também cancelamento da ARP, os valores referentes às 
penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 
contratada; 

12.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas 
restar valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança 
judicial da diferença. 
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12.7 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de 
quaisquer atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução da 
ata, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração 
observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório 
estadual anticorrupção. 

13 - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

13.1 - Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de 
regularidade fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 
(dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 
observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

13.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que 
não seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo 
da tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

13.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, 
será imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não 
executado. 

13.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se 
a empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a 
Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento de cancelamento da 
ARP, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do ATA 
ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

13.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
CONTRATANTE informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do 
Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à 
empresa. 

14 - DA RESCISÃO 

14.1 - A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 
arts. 78 e 79 da Lei 8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da 
mesma Lei, se for o caso. 

15 - DOS ADITAMENTOS 

15.1 - A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na 
Lei 8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 
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16 - DOS RECURSOS 

16.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 
acolhidos nos termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 

17 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

17.1 - A execução da ATA será acompanhada pela servidora Mylla Amorim Fim 
lotada no Núcleo de Manutenção Predial - NUMAP, designada representante da 
Administração nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1993, que deverá atestar a 
execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem 
o que não será permitido qualquer pagamento. 

18 - DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito 
Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou 
indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual 
teor e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

ANDRESSA LEAL SANTOS 
SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO - SEG 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
NILZETE PERTEL 
ORIGINAL COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
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ANEXO “A” DA ARP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 006/2023 
celebrada entre a Secretaria de Estado do Governo - SEG e a empresa cujos preços 
estão a seguir registrados por lote/item, em face à realização do Pregão 020/2023. 

EMPRESA VENCEDORA DOS LOTES -  III, IV, V e VI - ORIGINAL COMÉRCIO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA 
 
LOTE III 
 

ITEM PRODUTO Unid. 
QUANT. 
MÍNIMO  

QUANT. 
MÁXIMO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

PECA COMPONENTE: ASSENTO 
SANITARIO PARA VASO; 
COMPATIVEL COM VASO DA 
MARCA DECA; MODELO DO VASO: 
CONVENCIONAL/OVAL; COR: 
BRANCA; ALMOFADADO; COM 
PECAS DE FIXACAO 

UNIDADE 01 1798  R$        39,00   R$           70.122,00  

2 

PECA COMPONENTE: ASSENTO 
SANITARIO PARA VASO; 
COMPATIVEL COM VASO DA 
MARCA DECA; MODELO DO VASO: 
CONVENCIONAL/OVAL; COR: 
CARAMELO; ALMOFADADO; COM 
PECAS DE FIXACAO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 150  R$        38,40   R$            5.760,00  

3 

PECA COMPONENTE: CANOPLA DA 
VALVULA DE DESCARGA; MARCA 
REFERENCIA: DOCOL; MODELO 
ATUAL APOS 1980; PARA VALVULA 
EMBOLO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 1505  R$        30,00   R$           45.150,00  

4 

CURVA LONGA; MATERIAL: PVC; 
DIAMETRO:3/4"; ANGULO: 90°; 
ROSCAVEL; COR: BRANCA; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 185  R$          4,65   R$               860,25  

5 

FITA; VEDA ROSCA; EM ROLOS DE 
18MMX25M (LXC); UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 1730  R$          5,10   R$            8.823,00  

6 

KIT ACIONAMENTO COMPLETO 
COM PISTAO; EIXO RETENTOR; 
SEDE PARA VALVULA DESCARGA 
DE 1.1/2 POLEGADA; BAIXA 
PRESSAO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KIT. 

KIT 01 163  R$        52,00   R$            8.476,00  

7 

PECA COMPONENTE: KIT 
COMPLETO UNIVERSAL; PARA 
CAIXA ACOPLADA SUPERIOR; 
ROSCA DE SAIDA 2 POLEGADAS; 1 
KIT DE FIXACAO E VEDACAO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: KIT.  

KIT 01 855  R$        98,00   R$           83.790,00  
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PECA COMPONENTE: KIT REPARO 
ACIONADOR E EMBOLO 40MM; 
PARA VALVULA ORIENTE; ATUAL 
MODELO COMPLETO; COM BOTAO 
DE ABS CROMADO; INDICADO 
PARA ALTA E BAIXA PRESSAO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: KIT.  

KIT 01 98  R$        50,01   R$            4.900,98  

9 

LUVA DE CORRER HIDRAULICA EM 
PVC 25 MM SOLDAVEL COR 
MARROM 

UNIDADE 01 479  R$          8,00   R$            3.832,00  

10 

MOLA AEREA HIDRAULICA; 
AUTOMATICA; PARA PORTA; COR: 
BRANCO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 416  R$      130,00   R$           54.080,00  

11 

PECA COMPONENTE: KIT DE 
REPARO ORIGINAL; 1.1/4 
POLEGADA; PARA VALVULA DE 
DESCARGA; MARCA REFERENCIA: 
DOLCOL; MODELO ATUAL APOS 
1980; PARA VALVULA EMBOLO; 
DIAMETRO: 40MM; ALTA E BAIXA 
PRESSAO; CONTEM: 01 REPARO E 
01 ACIONADOR; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KIT. 

KIT 01 277  R$        40,00   R$           11.080,00  

12 

PECA COMPONENTE: KIT REPARO 
COM MOLA PARA VALVULA DE 
DESCARGA 1.1/4 POLEGADA; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: KIT; 
MARCA REFERENCIA: DOCOL. 

KIT 01 148  R$        54,03   R$            7.996,44  

13 

PECA COMPONENTE: SIFAO COM 
COPO PARA PIAS E LAVATORIOS 
DE 1.1/4 POLEGADA; MATERIAL: 
METAL CROMADO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 563  R$      121,00   R$           68.123,00  

14 

PECA COMPONENTE: SIFAO 
SANFONADO UNIVERSAL; 
MATERIAL: ABS CROMADO; 
RESISTENTE A AGUA QUENTE; 
COMPRIMENTO MAXIMO DO SIFAO 
63CM; ACOMPANHA ANEIS DE 
VEDACAO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE.  

UNIDADE 01 1812  R$          8,83   R$           15.999,96  

15 TE; DE: 3/4''; PVC SOLDAVEL; 25 MM UNIDADE 01 291  R$          1,31   R$               381,21  

16 

TORNEIRA; TIPO: DE PAREDE PARA 
COZINHA, BICA ALTA MOVEL COM 
AREJADOR ARTICULAVEL; BITOLA 
DE ½¿; CONFECCIONADA EM 
LATAO CROMADO; ACIONAMENTO 
LATERAL POR ALAVANCA; 
GARANTIA MINIMA DE 05 ANOS 
CONTRA DEFEITO DE 
FABRICACAO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PECA. 

PEÇA 01 790  R$        61,03   R$           48.213,70  

17 

TORNEIRA DE PRESSAO CROMADA 
P/ LAVATORIO 1/2"; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNID 

UNIDADE 01 517  R$        91,00   R$           47.047,00  
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TORNEIRA PARA COZINHA; DE 
BANCADA; BICA MOVEL E 
REJADOR ARTICULADO; 1/4 DE 
VOLTA; EM LIGA DE COBRE (LATAO 
OU COBRE) CR; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 418  R$        81,00   R$           33.858,00  

19 

TORNEIRA PARA TANQUE; DE 
PAREDE; BICA MOVEL E REJADOR 
ARTICULADO; 1/4 DE VOLTA; EM 
LIGA DE COBRE (LATAO OU 
COBRE) CR; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 207  R$        81,00   R$           16.767,00  

20 

BOIA ELETRICA; PARA CAIXA 
DAGUA; CAPACIDADE ELETRICA: 
16A; CARGA RESISTIVA: 250V; 
MATERIAL: POLIPROPILENO PP; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 150  R$        29,00   R$            4.350,00  

21 

TORNEIRA BOIA; REFORCADA; 1 
1/2 POLEGADA; PLASTICO ANTI 
CORROSIVA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 129  R$      208,94   R$           26.953,26  

22 

ENGATE; MATERIAL: PVC; 
FLEXIVEL; COR: BRANCO; 
COMPRIMENTO: 40CM; MALHA 
INTERNA DE POLIESTER; 
UTILIZACAO: AGUA FRIA; 
DIAMETRO: 1/2"; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 609  R$          4,00   R$            2.436,00  

VALOR TOTAL DO LOTE III R$        568.999,80  

 
LOTE IV 
 

ITEM PRODUTO Unid. 
QUANT. 
MÍNIMO 

QUANT. 
MÁXIMO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

KIT DE BROCA EM AÇO RÁPIDO 
NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: * 4 BROCAS 
1/16” X 20 X 43MM; * 4 BROCAS 5/64” 
X 24 X 49MM; * 4 BROCAS 3/32” X 30 
X 57MM; * 4 BROCAS 7/64” X 33 X 
61MM; * 4 BROCAS 1/8” X 36 X 
65MM; * 4 BROCAS 9/64” X 39 X 
70MM; * 4 BROCAS 5/32” X 43 X 
75MM; * 4 BROCAS 11/64” X 47 X 
80MM; * 4 BROCAS 7/32” X 57 X 
93MM; * 4 BROCAS 1/4” X 63 X 
101MM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KIT. 

KIT 01 194 R$   73,00  R$         14.162,00  

2 

DISCO DE LIXA 7 POLEGADAS 
(180MM); GRAO 220; DIAMETRO DO 
FURO: 22MM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE; 
MARCA REFERENCIA: VONDER, 
NORTON OU SIMILAR. 

UNIDADE 01 2205 R$   4,50 R$              9.922,50 

3 

ALICATE CORTE; DIAGONAL 6 1/4 
POLEGADAS, TEMPERADO E 
FORJADO; FABRICADO EM ACO 
CROMO VANADIO; ACABAMENTO 

UNIDADE 01 162 R$ 22,00  R$             3.564,00  
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NIQUELADO; CABO 
EMBORRACHADO E 
ERGONOMICO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

4 

ALICATE DE PRESSAO 10 
POLEGADAS; MATERIAL: ACO 
CARBONO FORJADO; 
ACABAMENTO NIQUELADO; COR: 
METALICO; COMPRIMENTO 
APROXIMADO 25,4CM; UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 165 R$    19,00  R$          3.135,00 

5 

ALICATE UNIVERSAL DE 8 
POLEGADAS; CARACTERISTICA: 
FABRICADO EM ACO CROMO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 184 R$        29,00   R$       5.336,00  

6 

JOGO DE BROCAS CHATAS; 
CONTENDO: 6 TIPOS; PARA FURAR 
MADEIRAS; DIMENSOES 
APROXIMADAS: 3/8, 1/2, 5/8, 3/4, 7/8 
E 1 POLEGADAS; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: JOGO. 

JOGO 01 118 R$      25,50   R$          3.009,00  

7 

CHAVE 8 EM 1 MULTIFUNCIONAL 
INSTALACAO TORNEIRA E PIA; 
CHAVE DE REPARO DA PIA; COM 
AMPLA GAMA DE APLICACOES; 
MATERIAL: ABS E LIGA DE ZINCO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 108 R$     42,21  R$           4.558,68  

8 

CONJUNTO DE BROCA DE SERRA 
DIAMANTE DE 15 UNIDADE, 
FERRAMENTA DE CORTE DE 
SERRA DE CERAMICA DE VIDRO 6-
50 MM; DIAMETRO: 
6/8/10/12/14/16/18/20/22/25/26/28/30/
40/50MM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 158 R$   108,53   R$          17.147,74  

9 

DISCO DIAMANTADO COM 
DIÂMETRO DE 110MM, FURO 
CENTRAL DE 20MM, DO TIPO LISO, 
CORTE SECO, PARA USO EM 
SERRA MÁRMORE ELÉTRICA TIPO 
MAKITA. 

UNIDADE 01 180 R$    5,91  R$           1.063,80  

10 

DISCO DE CORTE PARA AÇO 
115X1X22,23MM, 
DIÂMETRO:115MM; 
ESPESSURA:1MM; DIÂMETRO DO 
FURO: 22,23MM, INDICADO PARA 
CORTE DE AÇO, INOX, ALUMÍNIO E 
PVC. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE; 
MARCA DE REFERÊNCIA: DEWALT, 
GUEPAR OU SIMILAR. 

UNIDADE 01 218 R$     1,37  R$              298,66  

11 

DISCO DE CORTE PARA FERRO 
115X1X22,23MM, 
DIAMETRO:115MM; 
ESPESSURA:1MM; DIAMETRO DO 
FURO: 22,23MM; INDICADO PARA 
CORTE DE ACO, INOX, ALUMINIO E 

UNIDADE 01 443 R$ 1,35  R$              598,05  
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PVC; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

12 

DISCO DE CORTE PARA MADEIRA; 
DIAMETRO 110; DIAMETRO DO 
FURO 20MM; ROTACAO MAXIMA 
13800/MIN; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 200 R$    10,00   R$          2.000,00  

13 

DISCO DE DESBASTE; TAMANHO 
115X6 MM; MATERIAL DO GRAO: 
OXIDO DE ALUMINIO; DIMENCOES 
11.5X11.5 X0.5 CENTIMETROS; 
NUMERO DA GRANULACAO 30; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 502 R$      5,00  R$             2.510,00  

14 

DISCO DE LIXA 7’’ (180MM), GRÃO 
120; DIÂMETRO DO FURO: 22MM; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE; MARCA DE 
REFERÊNCIA: VONDER, NORTON 
OU SIMILAR. 

UNIDADE 01 165 R$      5,00   R$              825,00  

15 

DISCO DE LIXA; 7 POLEGADAS 
(180MM); GRAO 180; DIAMETRO DO 
FURO: 22MM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 215 R$        5,00  R$            1.075,00  

16 

DISCO DE LIXA 7’’ (180MM), GRÃO 
36; DIÂMETRO DO FURO: 22MM; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE; MARCA DE 
REFERÊNCIA: VONDER, NORTON 
OU SIMILAR. 

UNIDADE 01 215 R$         5,00  R$             1.075,00  

17 

DISCO DE LIXA 7’’ (180MM), GRÃO 
60; DIÂMETRO DO FURO: 22MM; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE; MARCA DE 
REFERÊNCIA: VONDER, NORTON 
OU SIMILAR. 

UNIDADE 01 165  R$             5,00   R$                825,00  

18 

DISCO DE LIXA 7; POLEGADA 
(180MM); GRAO 80; DIAMETRO DO 
FURO: 22MM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 155 R$           5,00   R$                775,00  

19 
ESTANHO PARA SOLDA: TUBO 25G 
DE SOLDA FIO ESTANHO COM 1MM 
DE DIAMETRO. 

UNIDADE 01 127 R$       12,00  R$             1.524,00  

20 

JOGO DE SOQUETES E 
PONTEIRAS; ENCAIXE DE 1/4 
POLEGADAS; COM 33 PECAS; ACO 
CROMO-VANADIO; INDICADO PARA 
APERTAR E SOLAR PORCAS E 
PARAFUSO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: JOGO. 

JOGO 01 93 R$       73,00   R$             6.789,00  

21 

KIT CHAVES ALLEN LONGAS; 
CONTENDO: 9 PECAS 15 A 10 MM; 
TAMANHO: 1.5 2 2.5 3 4 5 6 8 E 10 
MM; 10 CENTIMETROS DE 
COMPRIMENTO; 27 CENTIMETROS 
DE LARGURA; 3 CENTIMETROS DE 
ALTURA; MATERIAL: ACO CROMO-
VANADIO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KIT. 

KIT 01 97 R$      17,49   R$             1.696,53  
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22 

KIT CHAVES TORX; TIPO: L 
LONGAS; CONTENDO: 10 PECAS; 
TAMANHO T9 T10 T15 T20 T25 T27 
T30 T40 T45 T50; DIMENSAO: C: 
1CM X A: 2CM; MATERIAL: ACO 
CARBONO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KIT. 

KIT 01 99 R$     20,98  R$           2.077,02  

23 

KIT JOGO DE BITS; USADO EM 
PARAFUSADEIRA; HASTE 1/4; 
CONTENDO: 9 PECAS: 5 A 13 MM; 
USO PROFISSIONAL; SERVE EM 
MANDRIL DE: 1/4, 5/16 3/8 E 1/2 
POLEGADAS; PODENDO SER 
ACLOPADO A QUALQUER 
PARAFUSADEIRA OU FURADEIRA 
DO MERCADO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KIT. 

KIT 01 103 R$      33,00  R$             3.399,00  

24 

PASSA FIO COM CONEXAO; 
TAMANHO: 15 METROS; COR: 
CINZA; CABO DE ACO LATONADO; 
ISOLACAO; POLIPROPILENO; 
IDEAL PARA USO GERAL; UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 104 R$       12,00  R$             1.248,00  

25 

PASSA FIO COM CONEXAO; 
TAMANHO: 30 METROS; COR: 
CINZA; CABO DE ACO LATONADO; 
ISOLACAO; POLIPROPILENO; 
IDEAL PARA USO GERAL; UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 75 R$        17,00  R$             1.275,00  

               VALOR TOTAL DO LOTE IV R$                        89.888,98  

 
LOTE V 

 

ITEM PRODUTO UNID. 
QUANT. 
MÍNIMO 

QUANT. 
MÁXIMO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

ENXADAO COM CABO EM MADEIRA 
MACICA, LAMINA FORJADA EM 
ACO CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE, PINTURA 
ELETROSTATICA A PO, 
TEMPERADA EM TODO O CORPO 
DA PECA, REFORCO ANTI-
DEFORMIDADE, DIMENSOES: 
COMPRIMENTO ORVADO: 5CM; 
COMPRIMENTO CORTE RETO: 
23CM; LARGURA: 13CM; 
COMPRIMENTO: 28CM; 
ESPESSURA: 5MM; MEDIDA 
INTERNA ORVALADO: 37X35MM; 
DIMENSSOES DO CABO: 
COMPRIMENTO: 1,0M; DIAMETRO: 
37MM; PESO: 1250G. 

UNIDADE 01 59 R$    32,30 R$            1.905,70 

2 

PICARETA ALVIAO COM CABO DE 
MADEIRA. MATERIAL FORJADA EM 
ACO CARBONO ESPECIAL DE ALTA 
QUALIDADE. CABO EM MADEIRA 
DE ORIGEM RENOVAVEL. MEDIDA 
TOTAL APROXIMADA: 90 CM 

UNIDADE 01 32 R$  68,44 R$          2.190,08 
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3 

CHIBANCAS: CABO DE MADEIRA 
RESISTENTE COM 90 CM, PINTURA 
ELETROSTATICA A PO. PRODUTO 
NACIONAL 

UNIDADE 01 33 R$      68,44 R$           2.258,52 

4 

FOICE: FABRICADA EM ACO 
CARBONO ESPECIAL, TEMPERADA 
EM TODO CORPO DA PECA, 
PINTURA ELETROSTATICA A PO, 
COMPRIMENTO DO CABO: 120 CM 

UNIDADE 01 32 R$     33,94 R$           1.086,08 

5 

FACAO 16" C/ BAINHA; LAMINA: 
LAMINA FABRICADA EM ACO 
TEMPERADO CARBONO; CABO: 
CABO FABRICADO EM 
POLIPROPILENO OU MADEIRA. 

UNIDADE 01 132 R$      37,80 R$         4.989,60 

6 

CARRINHO DE MAO PARA 
CONSTRUCAO, CACAMBA EM 
CHAPA DE ACO 22, CAPACIDADE 
MINIMA PARA 60 LITROS, COM 
PNEU E CAMARA MEDINDO 3,25 X 
8". 

UNIDADE 01 66 R$    171,03 R$        11.287,98 

7 

RASTELO METALICO: 16 DENTES; 
CABO: DE MADEIRA DE 120 CM 
MATERIAL: ACO CARBONO; 
ESPESSURA: 2 MM; DENTES: 16; 
DIAMETRO DO OLHO: 23 MM; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 55 R$      23,44 R$           1.289,20 

8 

MACHADO; MATERIAL: ACO 
ESPECIAL TEMPERADO; 
ACABAMENTO: PINTADO PRETO; 
CABO: MADEIRA; COMPRIMENTO 
CABO: 100 CM; TAMANHO: 3.5; 
LARGURA LAMINA: LAMINA 120 MM; 
PESO: 3,04 KG; FORMATO CABECA: 
CABECA QUADRADA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE 

UNIDADE 01 51 R$    58,93 R$           3.005,43 

9 
LAMINA PARA SERRAS MANUAIS 
DE 300MM, SEMI RIGIDA, EM ACO 
BIMETAL. UNIDADE. 

UNIDADE 01 270 R$      2,46 R$          664,20 

10 

LUVA DE MALHA PIGMENTADA; 
TAMANHO: UNICO; 
CARBOGRAFITE; COR: BRANCA; 
PIGMANTOS: PVC; 100% 
ALGODAO; UNIDADE 
FORNECIMENTO: PAR 

UNIDADE 01 480 R$      2,30 R$       1.104,00 

11 
TRENA RIGIDA DE PRECISAO 
8,0MX25MM MODELO V1-8 DA 
STARRETT OU EQUIVALENTE 

UNIDADE 01 192 R$    31,14 R$       5.978,88 

12 

PARAFUSOS E BUCHAS; FENDA 
PHILIPS; MATERIAL: AÇO BAIXO 
CARBONO; PARA USO EM 
MADEIRA E ALVENARIA; 
TAMANHO: 4MM; COM BUCHA; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 6450 R$       0,13 R$          838,50 

13 

PARAFUSOS E BUCHAS; FENDA 
PHILIPS; MATERIAL: AÇO BAIXO 
CARBONO; PARA USO EM 
MADEIRA E ALVENARIA; 

UNIDADE 01 8200 R$      0,19 R$      1.558,00 
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TAMANHO: 6MM; COM BUCHA; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

14 

PARAFUSOS E BUCHAS; FENDA 
PHILIPS; MATERIAL: ACO BAIXO 
CARBONO; PARA USO EM 
MADEIRA E ALVENARIA; 
TAMANHO: 8MM; COM BUCHA; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE 

UNIDADE 01 9550 R$      0,26 R$         2.483,00 

15 

PARAFUSOS E BUCHAS; FENDA 
PHILIPS; MATERIAL: ACO BAIXO 
CARBONO; PARA USO EM 
MADEIRA E ALVENARIA; 
TAMANHO: 10MM; COM BUCHA; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 7600 R$      0,77 R$          5.852,00 

16 

PARAFUSOS E BUCHAS; FENDA 
PHILIPS; MATERIAL: ACO BAIXO 
CARBONO; PARA USO EM GESSO; 
TAMANHO: 6MM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 6600 R$      0,19 R$        1.254,00 

17 

PARAFUSOS E BUCHAS; FENDA 
PHILIPS; MATERIAL: ACO BAIXO 
CARBONO; PARA USO EM GESSO; 
TAMANHO: 8MM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE. 

UNIDADE 01 7130 R$      0,23 R$      1.639,90 

18 

KIT PONTEIRO E TALHADEIRA; 
COM ENCAIXE SDS; PARA 
MARTELETE 250MM; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KIT. 

KIT 01 2035 R$    19,94 R$     40.577,90 

19 

CONDUITE ELETRODUTO; 
DIAMENTRO: 1/2 POLEGADA; 
REFORCADO; ROLO 50 METROS; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
UNIDADE. 

UNIDADE 01 29 R$    61,47 R$       1.782,63 

20 

CONDUITE CORRUGADO; EM PVC 
FLEXIVEL; ANTICHAMAS; 
AMARELO; DIAMETRO: 3/4 
POLEGADAS; ROLO DE 50 
METROS; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: ROLO. 

ROLO 01 70 R$    56,79 R$        3.975,30 

21 

ESCADA DE ABRIR EM ALUMINIO 
TIPO DOMESTICA COM 8 DEGRAUS 
EM ALUMINIO, SAPATAS EM PVC, 
ACABAMENTO POLIPROPILENO, 
MANCAL DOBRADICA, PATAMAR 
EM ALUMINIO DUPLO. CARGA DE 
TRABALHO: 100 KG; ACESSORIOS: 
SAPATA ANTI-DERRAPANTE E FITA 
DE SEGURANCA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE; 
(NORMA ABNT). 

PEÇA 01 73 R$    236,70 R$      17.279,10 

VALOR TOTAL DO LOTE V R$                                        113.000,00 
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LOTE VI 
 

ITEM PRODUTO UNID. 
QUANT. 
MÍNIMO 

QUANT. 
MÁXIMO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

TINTA ESMALTE SINTETICO; 
FOSCO; A BASE DE AGUA; 
ACABAMENTO ACETINADO; 
SUPERFICIES INTERNAS E 
EXTERNAS DE MADEIRAS; COR: 
BRANCA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: GALAO 3,6 
LITROS. 

GALAO 
3,6 

LITROS 
01 120 R$    92,48 R$ 11.097,60 

2 

TINTA ACRILICA FOSCO; 
CONTENDO: 18 LITROS; BASE: 
AQUOSA; DILUENTE: AGUA; 
AMBIENTE EXTERNO E INTERNO; 
SEM CHEIRO; COR: BRANCO NEVE 
FOSCO; COM CERTIFICADO DA 
BRAFAT; COM RENDIMENTO DE 
400 A 500 M2 POR LATA; UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: LATA 18 
LITROS. 

LATA 01 1188 R$ 289,50 R$  343.926,00 

3 

TINTA ACRILICA FOSCO; 
CONTENDO: 18 LITROS; BASE: 
AQUOSA; DILUENTE: AGUA; 
AMBIENTE EXTERNO E INTERNO; 
COR: PAPEL PICADO; 
CERTIFICADO DA BRAFAT; COM 
RENDIMENTO DE 400 A 500 M2 POR 
LATA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: LATA 18 LITROS. 

LATA DE 
18 

LITROS 
01 535  R$   292,00  R$  156.220,00 

4 

TINTA ACRILICA FOSCO; 
CONTENDO: 18 LITROS; BASE: 
AQUOSA; DILUENTE: AGUA; 
AMBIENTE EXTERNO E INTERNO; 
SEM CHEIRO; COR: CONCRETO; 
COM CERTIFICADO DA BRAFAT; 
COM RENDIMENTO DE 400 A 500 
M2 POR LATA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: LATA 18 LITROS. 

LATA DE 
18 

LITROS 
01 189 R$    292,00 R$  55.188,00 

5 

TINTA ACRILICA FOSCO; 
CONTENDO: 18 LITROS; BASE: 
AQUOSA; DILUENTE: AGUA; 
AMBIENTE EXTERNO E INTERNO; 
SEM CHEIRO; COR: CONCRETO; 
TONALIDADE CINZA; COM 
CERTIFICADO DA BRAFAT; COM 
RENDIMENTO DE 400 A 500 M2 POR 
LATA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: LATA 18 LITROS. 

LATA DE 
18 

LITROS 
01 277 R$  292,00  R$   80.884,00  

6 

TINTA ACRILICA FOSCO; 
CONTENDO: 18 LITROS; BASE: 
AQUOSA; DILUENTE: AGUA; 
AMBIENTE EXTERNO E INTERNO; 
SEM CHEIRO; COR: LUA NOVA; 
COM CERTIFICADO DA BRAFAT; 
COM RENDIMENTO DE 400 A 500 
M2 POR LATA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: LATA 18 LITROS. 

LATA DE 
18 

LITROS 
01 545 R$  292,00  R$  159.140,00  
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7 

TEXTURA; TIPO: TEXTURATO 
CLASSICA; MATERIAL: ACRILICA 
BASE DE AGUA; AMBIENTE 
APLICADO: PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS; UNIDADE: LATA DE 18L 

LATA DE 
18 

LITROS 
01 229 R$ 110,00 R$   25.190,00 

8 

TINTA; PARA PISO; TIPO: ACRILICO; 
ACABAMENTO: FOSCO; COR: 
AMARELO DEMARCACAO; 
TONALIDADE: AMARELO; 
INDICACAO: AMBIENTE INTERNO E 
EXTERNO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: LATA 18 LITROS. 

LATA DE 
18 

LITROS 
01 53 R$ 233,15 R$ 12.356,95 

9 

TINTA PARA DEMARCACAO VIARIA, 
NA COR AMARELA, A BASE DE 
RESINA ACRILICA ATENDENDO A 
ESPECIFICACAO DA ABNT NBR 
11.862, COM VALIDADE MINIMA DE 
06 (SEIS) MESES NA DATA DA 
ENTREGA. GALAO DE 3,6 LITROS. 

GALÃO 
3,6 

LITROS 
01 59 R$ 92,28 R$ 5.444,52 

10 

TINTA ACRILICA FOSCO; BASE: 
AQUOSA; DILUENTE: AGUA; 
AMBIENTE INTERNO; SEM CHEIRO; 
ANTI MOFO, ANTI FUGOS; COR: 
BRONZE ENVELHECIDO; UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: GALAO 3,6 
LITROS; MARCA DE REFERENCIA: 
SUVINIL. 

 GALAO 
3,6 

LITROS 
01 18 R$ 106,21 R$ 1.911,78 

11 

TINTA ACRILICA FOSCO; 
CONTENDO: 18 LITROS; BASE: 
AQUOSA; DILUENTE: AGUA; 
AMBIENTE EXTERNO E INTERNO; 
SEM CHEIRO; COR: MARFIM; COM 
CERTIFICADO DA BRAFAT; COM 
RENDIMENTO DE 400 A 500 M2 POR 
LATA; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: LATA 18 LITROS. 

LATA DE 
18 

LITROS 
01 1077 R$ 288,80 R$ 311.037,60 

12 
AGUA RAZ; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: GALÃO 5 LITROS. 
GALÃO 5 LITROS 

GALÃO 
DE 5,0 

LITROS 
01 266 R$ 76,43 R$ 20.330,38 

13 

PINCEL; DUPLO FILAMENTO; 
CERDAS DE SEDA; PARA MADEIRA 
2.1/2''; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: UNIDADE; 
MARCA DE REFERÊNCIA: TIGRE, 
ATLAS, CASTOR OU SIMILAR. 

UNIDADE 01 485 R$ 6,86 R$ 3.327,10 

14 

ROLO DE LÃ PARA PINTURA, ANTI-
PINGO, 23 CM, PÊLO BAIXO, COM 
SUPORTE DE METAL E CABO 
PLÁSTICO (COMPLETO); UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: UNIDADE; 
MARCA DE REFERÊNCIA: ATLAS, 
CONDOR OU SIMILAR. 

UNIDADE 01 536 R$ 10,17 R$  5.451,12 

15 

ROLO COM GARFO DE LÃ 
NATURAL; MEDIDA: 9CM; UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: UNIDADE; 
MARCA DE REFERÊNCIA: ATLAS, 
CONDOR OU SIMILAR. 

UNIDADE 01 676 R$ 8,16 R$ 5.516,16 

16 
ROLO COM GARFO DE LA 
NATURAL; MEDIDA: 5CM; UNIDADE 

UNIDADE 01 656 R$  4,54 R$  2.978,24 
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DE FORNECIMENTO: UNIDADE; 
MARCA DE REFERENCIA: ATLAS, 
CONDOR OU SIMILAR. 

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO R$                  1.199.999,45  

 
 
Valor Máximo da ARP: R$1.971.888,23 (Um milhão novecentos e setenta e um mil 
oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos). 
 
CLASSIFICAÇÃO DO LOTE 03: 

FORNECEDOR 

2º -  HM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME  

 
CLASSIFICAÇÃO DO LOTE 04: 

FORNECEDOR 

2º -  MILTI FERRAGENS FREIRE LTDA  

 
CLASSIFICAÇÃO DO LOTE 05: 

FORNECEDOR 

2º -  MILTI FERRAGENS FREIRE LTDA  

 
CLASSIFICAÇÃO DO LOTE 06: 

FORNECEDOR 

2º -  HM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME E  
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ANEXO “B” DA ARP – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

Ordem de Fornecimento nº ____ / _______. 
Ref. Ata de Registro de Preços nº ____ / _______. 
À Empresa ____________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________Telefone:_______________________  
 
Autorizamos V.S.ª a fornecer os insumos adiante discriminados, observadas as especificações e 
demais condições constantes do Edital e Anexo I do Pregão nº 020/2023, da Ata de Registro de 
Preços acima referenciada e sua proposta no Processo nº. 2023-V5QPT. 
 
I –  DO OBJETO 
 
(TRANSCREVER AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTES NO ANEXO I ) 
Marca/referência:  ______________; 

Quantidade/Unidade                 Valor Unitário em R$          Valor Total em R$ 

________  __________ __________ 

   

 
II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Dotação Orçamentária: As despesas para aquisição dos produtos decorrentes da presente ordem 
de fornecimento correrão à conta da Atividade: ____ – _________; Elemento de Despesa 
_____________ do orçamento do órgão requisitante para o exercício de ___________. 
 
III – DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
As condições de recebimento dos produtos, bem como de pagamento, obedecerão ao disposto na 
ata de registro de preços em epígrafe. 
Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, ciente das condições estabelecidas. 
 
(Local), _____ de __________ de ______    
__________________________ 
Órgão 
 
 
Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, ciente das condições estabelecidas. 
 
(Local), ____ de ______________ de _____.    
__________________________ 
CONTRATADA  

 

20
23

-C
F

M
H

M
0 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
25

/1
0/

20
23

 0
9:

51
   

 P
Á

G
IN

A
 2

3 
/ 2

4



ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANDRESSA LEAL SANTOS
SUBSECRETARIO ESTADO DO GOVERNO QCE-01

SUBAD - SEG - GOVES
assinado em 24/10/2023 18:56:15 -03:00

NILZETE PERTEL
CIDADÃO

assinado em 25/10/2023 09:51:16 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/10/2023 09:51:16 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOÃO VICTOR ZOCCA DO NASCIMENTO (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GTA - SEG - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-CFMHM0
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